
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 
LEI N° 429/1983
 
 
SÚMULA: Modifica os artigos 5° e 6° da Lei n° 428/83 e 
dá outras providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 
LEI:

 
ART. 1°.-  Os artigos 5° e 6° da Lei Municipal  n° 428/83, passam a vigorar com a 
seguinte redação.
 
            “Art. 5°.- A arrecadação da Taxa sobre imóveis ligados diretamente à rede de 
distribuição  de  energia  elétrica  será  feita  pela  Companhia  Paranaense  de  Energia 
Elétrica  COPEL,  através  de  parcelas  mensais,  calculadas  em  função  da  faixa  de 
consumo próprio mensal de energia do contribuinte, conforme tabela abaixo.
 
FAIXA DE CONSUMO DO                              ALIQUOTA MENSAL DA TARIFA 
CONTRIBUINTE  (KWh)                                       DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 
                                                                                    CRUZEIROS/MWh.
 
De         0     a             30                                                          1,398                     %
De       31     a             50                                                          2,394                     %
De       51     a             70                                                          5,109                     %
De       71     a             90                                                          6,732                     %
De       91     a           120                                                        8,644                     %
De     121     a           200                                                        9,142                     %
De     201     a           350                                                        9,865                     %
De     351     a           600                                                      10,363                     %
De     601     a         1000                                                    12,725                     %
Acima        de         1000                                                    14,380                     %         
 
            Art. 6°.- A arrecadação da Taxa de Iluminação Pública em relação aos imóveis 
não  ligadas  à  rede  de  distribuição  de  energia  será  feita  diretamente  pela  Prefeitura 
juntamente  com o  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  e  será  cobrado  mediante  a 
alíquota  anual de 28,73% (vinte e oito virgula setenta e três por cento) da tarifa de 
Iluminação Pública (em cruzeiros/MWh)”.
 
ART. 2°.- Ficam ratificados os demais artigos e disposições contidas na aludida Lei.
 
ART.  3°.-  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 
disposições em contrário.
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EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ,
aos 24 de maio de 1983.

 
Luiz Carlos Jorge Hauly                                                              José do Carmo Garcia
    Prefeito Municipal                                                                       Chefe de Gabinete
 
Projeto n° 07/1983.
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

  

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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